
Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010.

Mensagem de veto

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 
Elétrica; altera as Leis nos 9.991, de 24 de 
julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
e 10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei no 10.438, de 26 de 
abril de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa 
Renda, caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe 
residencial das distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, 
conforme indicado a seguir: 

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 
kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento); 

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 
(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento); 

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 
220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento); 

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 
haverá desconto. 

Art. 2o A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1o, será aplicada 
para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, 
desde que atendam a pelo menos uma das seguintes condições: 

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per 
capita menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou 
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II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 
da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 
1993. 

§ 1o Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 
Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda 
mensal de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de 
doença ou patologia cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso 
continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, 
demandem consumo de energia elétrica, nos termos do regulamento. 

§ 2o A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única 
unidade consumidora por família de baixa renda. 

§ 3o Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo 
Número de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais 
familiares. 

§ 4o As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 
disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por 
cento) até o limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta 
de Desenvolvimento Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, conforme regulamento. 

§ 5o (VETADO) 

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

..............................................................................................................

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Guido Mantega
Edison Lobão
Luís Inácio Lucena Adams

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.1.2010 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002.

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Conversão da MPv nº 14, de 2001

Dispõe sobre a expansão da oferta de 
energia elétrica emergencial, recomposição 
tarifária extraordinária, cria o Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica (Proinfa), a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe 
sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 
9.648, de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de 
maio de 1971, no 5.899, de 5 de julho de 
1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

............................................................................................

Art. 2o Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 
realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de 
distribuição até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia 
elétrica nas usinas participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e 
consideradas nos denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos 
consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma 
estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica – GCE ou, 
extinta esta, da Aneel.

§ 1o As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 
entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a 
disciplina constante de resolução da Aneel. 
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§ 2o Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada pela 
Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o 
valor de R$ 0,04926/kWh. 

§ 3o O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 
individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da 
Classe Residencial e 700 kWh da Classe Rural. 

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

.............................................................................................

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando o 
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional; (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 
modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 
integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 579, de 2012)

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 
CCC; (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à 
indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 
modicidade tarifária; (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 
mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à 
cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 
de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas no § 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 
de maio de 1998; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

VI -promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
pequenas centrais hidrelétricas, biomassa e gás natural. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 579, de 2012)

§ 1o Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 
agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário 
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incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos 
pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 
ANEEL a concessionárias, permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de 
que tratam os arts. 17 e 18 da Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

§ 2o O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela 
ANEEL corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação 
proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1o. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 579, de 2012)

§ 3o A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos 
agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 579, de 2012)

§ 4o O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de 
até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o 
valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida 
a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes 
na data de publicação desta Lei, a partir de 1o de janeiro de 2004, destinado às usinas 
termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos 
sistemas elétricos interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os 
§§ 1o e 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual 
do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade 
competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria produtora do 
combustível. (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

§ 5o A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 
ELETROBRÁS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

§ 6o Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - 
RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos 
incisos III e IV do caput. (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

§ 7o Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 
custeados pela CDE até 2027. (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

§ 8o (Revogado pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

§ 9o (Revogado pela Medida Provisória nº 579, de 2012)

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás 
natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo 
valor total ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, 
condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à 
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ELETROBRÁS, de disponibilidade de recursos. (Incluído pela Medida Provisória nº 
579, de 2012)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

...................................................................................................................

Brasília, 26 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Sérgio Silva do Amaral
Francisco Luiz Sibut Gomide
Silvano Gianni

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 29.4.2002 (Edição extra)

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003.

Mensagem de veto 

Vigência

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

..............................................................................................

Art. 2o O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física 
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e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de 
liberdade e dignidade.

Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 
privados prestadores de serviços à população;

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas;

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção 
ao idoso;

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso 
com as demais gerações;

V – priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do 
atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de 
manutenção da própria sobrevivência;

VI – capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 
gerontologia e na prestação de serviços aos idosos;

VII – estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de 
caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;

VIII – garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais.

IX – prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. (Incluído pela Lei 
nº 11.765, de 2008).

Art. 4o Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 
violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, 
será punido na forma da lei.

§ 1o É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.

§ 2o As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos 
princípios por ela adotados.
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Art. 5o A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à 
pessoa física ou jurídica nos termos da lei.

Art. 6o Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma 
de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento.

Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais do Idoso, 
previstos na Lei no 8.842, de 4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos 
direitos do idoso, definidos nesta Lei.

TÍTULO II
Dos Direitos Fundamentais

CAPÍTULO I
Do Direito à Vida

Art. 8o O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção um direito 
social, nos termos desta Lei e da legislação vigente.

Art. 9o É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, 
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento 
saudável e em condições de dignidade.

.............................................................................................................................................

...............................................................................

Brasília, 1o de outubro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho
Rubem Fonseca Filho
Humberto Sérgio Costa LIma
Guido Mantega
Ricardo José Ribeiro Berzoini
Benedita Souza da Silva Sampaio
Álvaro Augusto Ribeiro Costa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 3.10.2003
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